
Parecer de Comissão
PROC. 13517/2024 RAZÕES DE VETO TOTAL DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 24850/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR

DR. LUIZ FERNANDO QUE: INSTITUI A CAMPANHA DE ENERGIA LIMPA , DE INCENTIVO À UTILIZAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (MENSAGEM Nº 29/2024)
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